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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Mirandópolis
CNPJ 44.438.968/0001-70
Rua das Nações Unidas, 400
Telefone: (18) 3701-9000
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 4 1 6 7 / 2 0 2 6

Dispõe  sobre  luto  oficial  em
virtude  do  falecimento  dos  Srs.
Thiago  Rodrigues  dos  Santos,
Mozar Ferreira Pessoa e do menor
Lucas de Souza Martins.

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

Considerando o falecimento dos mirandopolenses Sr.
Thiago Rodrigues dos Santos, Sr. Mozar Ferreira Pessoa e
do menor Lucas de Souza Martins;

Considerando  os  laços  de  amizade,  convivência  e
respeito construídos junto à população mirandopolense;

Considerando  os  sentimentos  de  consternação  e
pesar que tomam conta de toda a população do Município
de Mirandópolis;

D E C R E T A:
Art. 1º. É declarado luto oficial, por 03 (três) dias, em

todo o território do Município de Mirandópolis, em sinal de
pesar pelo falecimento dos Srs. THIAGO RODRIGUES DOS
SANTOS, MOZAR FERREIRA PESSOA e do menor LUCAS DE
SOUZA MARTINS.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 14 de maio de 2026.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA

Prefeito
Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
VINICIUS RODRIGUES MACEDO
Diretor de Gestão Administrativa
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